
 

 

 

Projeto de Lei CM N° ----- /2023 

 

Dispõe sobre a criação do Projeto de 

Educação Ambiental “Aprendendo para 

Cuidar” no município de Santo André.  

 

Art. 1º - Esta lei tem como objetivo apresentar aos estudantes da rede municipal o 

patrimônio natural do município, ainda desconhecido por parte da população, 

sensibilizar sobre a importância da flora como reguladora das condições ambientais 

naturais, propiciar ações contínuas de conservação da biodiversidade arbórea, e 

estimular a formação de uma consciência ecológica através de aula-passeio no 

Viveiro Municipal localizado dentro do Parque Natural Municipal do Pedroso. 

Art. 2º - Fica instituído no município de Santo André o Projeto Municipal de 

Educação Ambiental “Aprendendo para Cuidar”.  

Paragrafo único. As aulas-passeio serão guiadas por agentes do Viveiro Municipal 

junto com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e parceria da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 3° - Dentre as atividades desenvolvidas os alunos: 

a) conhecerão as espécies de plantas; 

b) como se alimentam; 

c) germinação 

d) transplantarão; 

e) cuidarão das mudas; 

f) acompanharão o seu desenvolvimento entre os meses seguintes; 

g) aprenderão sobre plantas nativas e exóticas; 

h) Aprenderão sobre incidentes e fenômenos cotidianos naturais (luz solar, 

vento, chuva e etc); 

i) compreenderão que as ações humanas interferem na qualidade do ambiente. 

Art. 4º - Aprenderão ações e posturas responsáveis diante de problemas ambientais, 

como desperdício de água, queimadas, desmatamentos, e poluição sensibilizando-

os sobre a importância da preservação do meio ambiente. 

Art. 5º - Compreender que as ações humanas interferem na qualidade do ambiente. 

Art. 6º - Fica a Municipalidade autorizada a estender o programa às escolas privadas 

e/ou estaduais caso ache adequado. 
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      CARLOS FERREIRA 

               Vereador 
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      JUSTIFICATIVA 

 

 Considerando que a questão ambiental está em alta por uma razão simples: 

a necessidade de sobrevivência. Quanto mais cedo o tema for abordado com as 

crianças, maiores as chances de despertar a consciência pela preservação. Por 

isso, a educação para uma vida sustentável deve começar já na educação infantil.  

Dessa forma se faz necessário que a escola perceba a importância das questões 

ambientais e sensibilize as crianças, os pais e todo corpo docente sobre as questões 

ambientais, garantindo que no futuro se tornem cidadãos responsáveis e 

conscientes de seu papel diante do planeta. 

 Envolver as crianças nas diferentes etapas do cultivo de plantas e permitir 

que tenham uma noção do ciclo de vida. É o ponto de partida para uma relação 

amistosa entre esses futuros adultos e o meio ambiente. 

 A infância é um dos períodos mais importantes na trajetória de um indivíduo. 

É nesse momento que ele começa a interagir com a ideia de sociedade, aprende 

conceitos, e, é fundamental apresentar e desenvolver diversos valores que serão a 

grande base para a sua vida. É por isso que essa é a melhor fase para trabalhar a 

educação ambiental. Uma criança que aprende, desde cedo, que ela é parte da 

natureza terá uma relação muito mais sustentável com o meio ambiente. Ela saberá 

que precisa jogar o lixo no lugar certo não porque mandaram, mas porque ela tem 

responsabilidade com o planeta e porque se ela não fizer isso estará prejudicando 

sua própria casa. As crianças que são ensinadas a olharem para os ciclos da 

natureza, que têm a oportunidade de plantar uma muda ou visitar a nascente de um 

rio se tornam apaixonadas pelo meio ambiente. E, consequentemente, crescem com 

um senso de cuidado e preservação muito maior do que aquelas que não são 

incentivadas nesse sentido.    

Diante da atual situação pela qual passamos e que ocasionou o isolamento 

social, ainda assim percebemos a necessidade de um trabalho que aborde 

discussões de preservação e conservação do meio ambiente e nesse projeto 

buscaremos desenvolver com as crianças das unidades escolares uma cultura de 

sustentabilidade. 

 As árvores são o maior patrimônio ambiental que existe nas cidades, pois elas 

abrigam os pássaros, que espalham as sementes e comem os insetos. Elas dão 
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sombra e diminuem a temperatura, e aí fica bem mais gostoso andar pelas ruas. 

Você pode caminhar pelas calçadas, praças e parques, divertir-se e ser mais 

saudável. 

 Momentos de total interação e conexão com o pequeno exemplar arbóreo. 

Além disso, elas tiram do ar a poeira e o excesso de carbono que o poluem. 

 As árvores embelezam as nossas cidades e nos dão a sensação, física e 
psicológica, de bem-estar: que é quando percebemos a natureza e nos sentimos 
bem. 

Porém, não basta plantar árvores na calçada, elas precisam ser cuidadas. 

As mudas já crescidas serão entregues à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente para que façam parte do reflorestamento do município. 

 

 

 

                                             CARLOS FERREIRA 
               VEREADOR 
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